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Termo Adi�vo - SEI
Processo nº 23521.000053/2019-65

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2017 DE LOCAÇÃO DE LAVADORAS ULTRASSÔNICAS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES  –  HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A EMPRESA VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME.

Processo Originário nº. 23127.000272/17-35

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO
TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av.
Getúlio  Guarita,  130,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  15.126.437/0005-77,  neste  ato  representado  pela  
Superintendente do Hospital de Clínicas, Prof.ª. Drª. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº
13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU
n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua Gerente Administra�va Prof.  Dra. Heloísa Helena Oliveira
Mar�ns Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565
de 14/10/2019 publicada no Bole�m de Serviços nº 685.
CONTRATADA: VALMIL – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME, sediada na cidade de Ibiporã – PR, na Rua
19 de Dezembro, nº.: 1157 - Bairro: Centro - CEP: 86.200-000, inscrita no CNPJ sob o nº.: 74.160.490/0001-20,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Administrador Luiz Feliciano Nogari,
CPF 360.541.869-49.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Cons�tui objeto do presente Termo Adi�vo, prorrogar o prazo de vigência constante na Cláusula Sé�ma, por mais
12 (doze) meses, ou seja, de 13 de dezembro de 2019 até 12 de dezembro de 2020, mantendo o valor anual do
Contrato em 203.949,12 (duzentos e três mil novecentos e quarenta e nove reais e doze centavos).

SUBCLÁUSULA ÚNICA
As despesas decorrentes  do presente Termo Adi�vo serão acobertadas mediante o reforço do empenho nº.
2019NE800258 de 07/02/2019.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário e dos termos adi�vos celebrados, para
todos os efeitos de direito que não contrariarem o presente Termo.
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  Por estarem justas e contratadas, assinam as partes este Instrumento eletronicamente.

ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES
SUPERINTENDENTE

EBSERH-HUTM

HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH
GERENTE ADMINISTRATIVA

EBSERH-HUTM

VALMIL – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME
LUIZ FELICIANO NOGARI
SÓCIO ADMINISTRADOR

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELICIANO NOGARI, Usuário Externo, em
05/12/2019, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Humberto Camilo, Gerente, Subs�tuto(a), em
05/12/2019, às 23:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
09/12/2019, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4164633 e o código CRC 7B35C556.

Referência: Processo nº 23521.000053/2019-65 SEI nº 4164633
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